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“fltera a Lei C.PPE de 414 de 

Junho de 1993, que dispée sobre 
o a concessão de cesta básica aos 

servidores publicos municipais, 
a título de prêmio. a 
agsoluuidade” 

ta, 

FLAVIO TONTI!, Prefeito do Município 
de Indaiatuba, usando das atribuições que he são 
conferidas por Jei, 

o VFálo SABER que a Câmara Municipal 
aprovou é ele sunciona E promulga a seguinte leia 

fito LE —- O art. 490 da lei 2.9P6 de 
ii de junho de 1993, que dispõe sobre concessão de vesta 
básica aus servidores públicos municipais, a título de 
assiduidade, Fica acrescido co seguinte parágrafos 

“fria io Coen e en o am uu | 

“Purágrafo único - O disposto neste 
artigo se aplica aos funcionários públicos estaduais 
municipaiizados para os fins de aplicação do SUS 
(Sistema único vê Saddud, "o 

árt. d2 = Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicações 

frta Cl - Revogam-se as disposições ' 
em contrários 

' 

Prefeitura Municipal de Iindalatuba, 
“vos d7 de outubro de LPPA. 
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